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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPL 017.2025 
                                   DISPENSA ELETRONICA Nº 017/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRO DURO, inscrito no CNPJ Nº 06.554.745/ 0171-89, com sede na Av. 
Coronel Benedito da Luz, n° 675, Bairro Centro, por intermédio do Comissão de Contratação, torna 
público que, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos do Artigo 75, inciso I, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 04/2023 de 07 de março de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

LOCAL, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

LOCAL DO PROCESSO 
www.bll.org.br - Acesso Identificado no link “acesso 
público” 

DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS 

10/09/2025 às 23h59min (horário de Brasília-DF) 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 
DOS PROCEDIMENTOS 

11/09/2025 às 09:00h 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 
Os interessados deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento 
e a abertura da proposta. 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao Certame. 

 
Formalização de consultas: observado o prazo legal, os interessados poderão formular consulta 
através do próprio sistema no campo “mensagens”, ou pelo e-mail: 
comissaodecontratacaobd@outlook.com. As consultas serão respondidas diretamente no sítio 
http://bll.org.br/, no campo “mensagens”, no link correspondente a este Edital. 

 
A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 
informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos 
de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do Certame. 

Para participar desta Dispensa de Licitação, faz-se necessário prévio cadastro da empresa 
proponente no sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. Para a realização do 
cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - BLL com http://bll.org.br/. 

 
1.0 - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços na Elaboração de estudos, planos e 
projetos técnicos de engenharia e arquitetura para execução de obras ou serviços de engenharia 
na manutenção de estradas vicinais no município de Barro Duro, relativo ao CONVENIO Nº 
950477/2023/CAIXA/MIDR – Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A contratação visa a elaboração de estudos, planos e projeto para manutenção de estradas 
vicinais no município de Barro Duro-PI. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observado o valor máximo 

http://www.bll.org.br/
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aceitável constante no projeto básico, que foi elaborado com base nos valores registrados no 
SINAPI ou outro índice oficial adequado a realização da reforma pretendida e demais exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
1.4. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.4.1 - ANEXO I - Termo de Referência; 
1.4.2 - ANEXO II - Modelo de Proposta; 
1.4.3 - ANEXO III - Minuta de Contrato; 
1.4.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento ME EPP; 
1.4.5 - ANEXO V - Modelo de Declaração Unificada. 

 
2.0 2.0- DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1 Poderão participar da presente dispensa os prestadores de serviços interessados, atuantes 
no ramo pertinente ao objeto, que atendam as exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2 Para fins de participação nesta Dispensa, os interessados deverão credenciar-se junto ao 
sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no site https://www.bll.org.br, para então 
cadastrar sua proposta e a documentação antes do horário fixado neste edital para o recebimento 
das propostas. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da empresa 
proponente ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a esta Dispensa Eletrônica. 

2.4 A empresa proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
https://www.bll.org.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.7 Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de 
acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.8 Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

2.8.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.8.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.8.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. 

https://www.bll.org.br/
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no 

âmbito do Estado do Piauí; 

i) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Barro Duro. 

2.8.3.1 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao prestador de serviço que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do prestador de serviço. 

2.8.4 Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, 

não poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades cooperativas. 

2.8.5 Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da presente dispensa, ficando 

responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou desatendimento 

de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda que tenha 

sido direcionada automaticamente para a sua caixa de spam. 

 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item, diretamente no sítio https://www.bll.org.br. 

3.2 Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

3.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
o proponente. 

3.6 Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 
unitário. 

3.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

3.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

https://www.bll.org.br/


ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO – PI 

CNPJ nº 06.554.745/0171-89 
Av. Coronel Benedito da Luz, nº 675, Bairro Centro, Barro Duro -PI 

CEP 64455-017 Fone: 86 3284-1216 

 

 
3.8 Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.12 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la até a data e horário limite para recebimento de proposta. 

3.13 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, não tendo o campo próprio para assinalar, que seja 
encaminhada as seguintes declarações: 

3.13.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3.13.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.13.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

3.13.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.13.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.13.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, na data e horário definido neste aviso e na 
plataforma, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1 Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

4.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3 Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-se 
atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa de 
spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas mensagens 

4.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 
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enviadas. 

4.4 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.6 Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

4.6.1 Contiver vícios insanáveis; 
4.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.7. Quando o prestador de serviço não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
que: 

4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

 

5.1 A presente Dispensa Eletronica ficará aberta por um período 3 (três) dias úteis, a partir da data 
da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados a plataforma da BLL: 
http://bll.org.br/ preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 10/09/2025 às 23h59min. 

5.1.2 Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema de dispensa eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com 
as seguintes informações: 

5.0 PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 

http://bll.org.br/
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I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (não 
emprega menor). 

5.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no Anexo II deste Edital. 

5.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 
Comissão de Contratação que comunicará a empresa vencedora. 

 

6.1 Os documentos de habilitação serão solicitadas apenas da empresa vencedora da presente 
contratação direta, através da plataforma eletrônica BLL.  

6.2 Para fins de habilitação a este processo, deverão as interessadas apresentar os seguintes 
documentos: 
6.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 
alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 
empresa individual. 

6.1.3 – Cédula de Identidade válida de todos os sócios proprietários. 
 

7.0  
 7.0 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
7.1 - Apresentar prova de registro da licitante e do seu Responsável Técnico junto ao CREA/CAU; 

7.2 - Apresentar certidão(ões), declaração(ões), ou atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome 
da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
CREA/CAU, comprovando ter a licitante, através do seu Responsável Técnico, executado obras e 
serviços similares em porte e complexidade ao objeto desta licitação ou obras/serviços de 
engenharia: 

a) Define-se como serviços similares ao objeto desta licitação qualquer tipo de 
construção semelhante ao objeto licitado. 

b) Deverão constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) 
expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: local de 
execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) 
responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 
registro(s) no CREA/CAU; especificações técnicas dos serviços e os 
quantitativos executados; 

c) Define-se como serviços de porte e complexidade, conforme descrito na alínea 
“b” acima, aqueles que apresentam grandezas e características técnicas 
semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas; 

6.0 DA HABILITAÇÃO 

OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estarem acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, bem como da cópia da Cédula de Identidade e 

do CPF do(s) representante(s) legal(is) da empresa. 
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8.5.1 - Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, e/ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à 
sessão pública inaugural de processamento desta Dispensa. 
8.5.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais exigíveis 
na forma da lei, que comprovem a boa e regular situação financeira da empresa, devendo conter a 
assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços 
provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da cópia da Carteira de Identidade (ou documento 
equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente; juntamente com a certidão 
simplificada, certidão específica, de todos os atos averbados, emitida pela junta comercial do 
domicílio ou sede da empresa licitante, datados dos últimos 60 (sessenta) dias, onde se possam 
extrair as seguintes informações: A existência de empresa e/ou participação societária em nome 
da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante; A participação societária da(s) 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante na composição societária em sociedades, e; 
A Existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta Comercial em 
nome da licitante proponente e Certidão de Inteiro Teor com todos os arquivamentos, emitidas pela 
Junta Comercial, que deverá acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando estar o 
mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da abertura do presente 
certame. 

 

8.6.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou 
prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
8.6.2 - Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.6.3 - Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 
União e INSS; 
8.6.4 - Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.6.5- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado, emitido nos ultimos 
90 dias. 
8.6.6 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
9.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação. 

 

10.1 Comete infração administrativa o prestador de serviço que incidir em quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

8.5- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.0 DO PAGAMENTO 

10.0 DAS SANÇÕES 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 O prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 
anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.3 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.4 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.5 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.6 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.7 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao prestador de serviço/adjudicatário, observando- 
se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.1 O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
10.2 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.3.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.3.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.3.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
10.3.2.2 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13   Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
Barro Duro-PI, 04 de Setembro de 2025. 

 
 

 

Elói Pereira de Sousa   
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPL 017.2025  

DISPENSA ELETRONICA Nº 017/2025 
ANEXO I 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços na Elaboração de estudos, planos e 

projetos técnicos de engenharia e arquitetura para execução de obras ou serviços de engenharia 

na manutenção de estradas vicinais no município de Barro Duro, relativo ao CONVENIO Nº 

950477/2023/CAIXA/MIDR – Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, de acordo 

com o projeto básico anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais, conforme 

custos unitários apostos em anexo. 

1.4. Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é obrigatória a 

apresentação da Planilha orçamentária, Composições de custo unitário, Composição de BDI, 

Composição dos Encargos Sociais e Cronograma físico-financeiro. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 

anexo aposto deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em anexo aposto deste 
Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1.  Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro projeto básico. 

4.2. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso VI da Lei 

n. 14.133/2021; 

4.3. Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 

5. VISTORIA 

5.1. A fiscalização da execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência será 

exercido por um Servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Barro Duro, nos termos do 
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Art. 117, da Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

5.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios ou emprego de material/equipamento inadequado ou de qualidade inferior, 

inexistindo, em qualquer circunstância, corresponsabilidade da contratante ou de seus 

agentes e prepostos, conforme prevê o Art. 120, da Lei Nº 14.133/2021. 

5.3. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados se 

em desacordo com os termos do contrato. 

5.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente Termo de Referência 

deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer ônus para a contratante. 

5.5. O Projeto será considerado aceito quando atender aos critérios e normas brasileiras e não 

apresentar nenhuma falha, seja de qualidade, seja de quantidade, que o torne impróprio ou 

inadequado para execução da obra.. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

6.1. O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, com início imediatamente 

após o recebimento da Ordem de Serviço. 

 
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e de qualidade, 

promovendo sua substituição quando necessário, em conformidade com o previsto no Projeto 

Básico. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 

 
8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

8.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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8.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 

8.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 

8.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

8.3. DO RECEBIMENTO 

8.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da data do recebimento do pedido de recebimento da obra feita pela contratada, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

8.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

8.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

8.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base na planilha final elaborada 

pelo Responsável Técnico pela fiscalização. 

8.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
9.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei n. 14.133/2021) 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste Termo de Referência 

correrão à conta do recurso CONVENIO Nº 950477/2023/CAIXA/MIDR – Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional. 

10.2 A ação programática e o elemento de despesas serão especificados na Nota de Empenho do 

contrato a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Barro Duro-PI e a contratada para 

elaboração do projeto. 

 
 

 
Barro Duro-PI, 20 de agosto de 2025. 

 
 

 

Secretário Municipal de Obras 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPL 017.2025  

DISPENSA ELETRONICA Nº 017/2025 

ANEXO II 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, da Lei 14.133/2021 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
E ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BARRO DURO. 

 

 
Valor total global: R$ ( ). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

 
Local, de de 2025. 
 
 
 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
 
 
 
 
 
 

 

Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPL 017.2025 

DISPENSA ELETRONICA Nº 017/2025 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO/DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 
CONTRATO Nº  , QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI E A 
EMPRESA   , DE 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 
SEGUIR EXPOSTAS: 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.0 – DO CONTRATANTE: 
1.0.1 – O MUNICÍPIO DE BARRO DURO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 06.554.745/0001-89, situado na Av. Coronel Benedito da Luz, nº 675, Bairro Centro, Barro 
Duro-PI, representada por meio de seu Prefeito Municipal, Sr. Elói Pereira de Sousa, portador do 
RG nº.  , e do CPF nº.  residente e domiciliado em Barro Duro, 
Estado do Piauí. 

 

1.1 – DO CONTRATADO: 
1.1.1 – A empresa   , inscrita no CNPJ nº  , com 
sede na  , neste ato representada pelo seu(a) titular, o(a) Sr.(a) 
 , inscrito no CPF nº  , residente na cidade de 
 . 

 

1.2 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.2.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. DPL  .2025, Dispensa 
nº.   /2025, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso 
I do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado. 

 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a  . 

 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de     ( ) meses. 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$   ( ), já 
incluídosos tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o 
Município. 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços 
e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento ea 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para ocumprimento 
do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato. 

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo; 

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas nesteinstrumento; 

l) Atuar com poder de império, suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e debom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se amais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindoos 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõesde habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta daseguinte dotação 
orçamentária:  . 

 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
que é o Fiscal dos Contratos da Secretaria Municipal de Administração, aoqual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempreque for necessário; 

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

 
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar em sanções, 
nos casos em que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
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até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos 
no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 
no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da 
Lei n. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Barro Duro-PI, para dirimirem eventuais dúvidas 
oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 
 

 
Barro Duro-PI,  de  de 2025. 

 
 
 

 
CONTRATANTE:   
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO – PI 
CNPJ Nº   

 
CONTRATADO:    
CNPJ Nº   

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 

CPF nº   
 

 

CPF nº   



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO – PI 

CNPJ nº 06.554.745/0171-89 
Av. Coronel Benedito da Luz, nº 675, Bairro Centro, Barro Duro -PI 

CEP 64455-017 Fone: 86 3284-1216 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPL 017.2025 

DISPENSA ELETRONICA Nº 017/2025 

ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

 

Dispensa nº  /2025 

Processo Administrativo nº DPL  .2025 

Eu  ,   subscrito   abaixo,   DECLARO   que   a   empresa 

  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº   com sede no endereço  , no 

município de    , neste ato por mim representada, para todos os fins 

de direito, especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do 

artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às 

enalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 -PI,     de  de 2025. 
 
 
 

 

Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DPL 017.2025 

DISPENSA ELETRONICA Nº 017/2025 

ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 
Dispensa nº  /2025 

Processo Administrativo nº DPL  .2025 

 
A empresa  , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

 ,  sediada  na  Rua  , nº   bairro 

 ,  na  cidade  de  ,  com  o  endereço  eletrônico 

 @ , situada no Estado de  , através do seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA Nº  /2025, 

DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, 

e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 

para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por 

este   Município,   o(a)   responsável   legal   da   empresa   é   o(a)   Sr.(a) 

 ,    Portador(a)    do    RG    sob    nº 

  e CPF nº   , cuja 

função/cargo  é   (sócio/administrador /procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO – PI 
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VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da entrega das propostas. 

 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é: Rua/AV 

 , bairro  , cidade de 

 , E-mail:  @ , Telefone: ( )  - . 

 
IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)  , portador(a) do 
CPF/MF sob n.º  , para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 

(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 
Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto 

a apresentação de declaração falsa. 
 
 

 
 -PI,  de  de 2025. 
 
 
 

 

Representante Legal 


